
SECRETARIA DE SAÚDE REORGANIZA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO CAPS AD

   

           A Secretaria Municipal de Saúde informa que o Centro de Atenção Psicossocial Álcool e
Drogas (CAPS AD) passará a funcionar em novo horário a partir do dia 6 de julho.            
Com a mudança, a unidade atenderá de segunda a sexta-feira, das 7h às 17h. Permanece
mantida a orientação de que, às sextas-feiras, o atendimento ao público será realizado a partir
das 13h, em razão da reunião da equipe multiprofissional, atividade assistencial prevista na
organização dos Centros de Atenção Psicossocial e fundamental para a manutenção do
cuidado compartilhado entre os profissionais.
 
   
 
  A alteração adequa o funcionamento da unidade ao horário estabelecido na portaria que
regulamenta o CAPS AD e foi definida após análise técnica do perfil de utilização do serviço.
 
   
 
  Desde janeiro de 2023, o CAPS AD manteve horário estendido até as 19h, oferecendo
acolhimentos, atendimentos individuais e grupos terapêuticos para ampliar o acesso da
população. No entanto, o monitoramento realizado pela equipe constatou baixa procura
espontânea por atendimentos no período após as 17h, além de reduzida participação nas
atividades coletivas, que chegaram a ser suspensas devido à baixa adesão.
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  Os dados demonstram que a maior concentração da demanda ocorre durante o período
diurno, especialmente até as 16h, quando são realizados acolhimentos, consultas individuais,
grupos terapêuticos e demais ações assistenciais.
 
   
 
  Com a reorganização do horário, será possível otimizar a distribuição dos profissionais,
ampliar a capacidade de atendimento nos períodos de maior procura e qualificar ainda mais a
assistência oferecida aos usuários, sem prejuízo ao acesso da população.
 
   
 
  A Secretaria de Saúde reforça que o CAPS AD permanece como um serviço de portas
abertas destinado ao atendimento de pessoas com 18 anos ou mais que apresentem
transtornos graves relacionados ao uso de álcool e outras drogas, garantindo acolhimento,
acompanhamento especializado e cuidado contínuo aos casos que necessitam de atenção
psicossocial especializada.
 
   
 
  (30/06/2026)
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